
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 
CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

São Gotardo – Minas Gerais 

 

 

ERRATA  
 

A Prefeita do Município de São Gotardo, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando que houve erro material na redação da função 

de membros  constante no Decreto n° 188, de 27 de setembro de 2024  que  

dispõe sobre a nomeação atualizada dos membros para compor o Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social Do Fundeb – CACS-FUNDEB, promove a 

seguinte errata da redação, sem prejuízo do conteúdo e da vigência. 

 

Assim, na referida publicação,  

 

ONDE SE LÊ: 

II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA  

Nome  Titular/Suplente  

Talita Helena dos Santos Mota  Titular 

Ana Caroline de Oliveira Rosa Caetano  Suplente  

 
 

LEIA-SE: 
 

II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA  

Nome  Titular/Suplente  

Ana Caroline de Oliveira Rosa Caetano  Titular 

Talita Helena dos Santos Mota  Suplente  

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 27 de setembro de 2024  

 

 

Denise Abadia Pereira Oliveira 

Prefeita Municipal 


